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1UNICIPIO DMIRAND

LEINº1586 DE06 DEMAIODE2025.

"DISPÕE SOBRE A REGULAMENTAÇÃOE
CIRCULAÇÃODEBICICLETAELÉTRICANASVIAS
PÚBLICAS DOMUNICÍPIO DEMIRANDA, ESTADO
DE MATO GROSSODO SUL E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS".

O ExcelentíssimoPrefeitodo Municípiode Miranda/MS, SR. FÁBIO SANTOS
FLORENÇA, nousodesuasatribuiçõeslegais, FAZ SABERqueCâmaraMunicipal
aprovou eele sanciona aseguinte Lei:

Art. 1° - Esta Leiregulamentaacirculaçãodebicicleta elétricanasvias
públicasdoMunicípiodeMiranda, EstadodeMatoGrossodoSul.

Art. 2° - ParaosefeitosdestaLei, define-se:

1- bicicleta: veículodepropulsãohumana, dotadade duasrodas, não
sendo, paraefeitodoCódigodeTrânsitoBrasileiro(CTB), similarà motocicleta,
motonetaeciclomotor;

Il-bicicleta elétrica: veículodepropulsãohumana, comduasrodas, com
as seguintes características:

a) Providodemotorauxiliardepropulsão, compotêncianominalmáxima
deaté 1000W (mil watts);

b) Provido de sistema que garanta o funcionamento do motor somente
quandoocondutorpedalar(pedal assistido);

c) Nãodispordeaceleradoroudequalqueroutrodispositivodevariação
manualdepotência; e

d) Velocidademáximade propulsãodo motor auxiliarnãosuperiora
32km/h (trinta edoisquilômetrosporhora).

§ 1º - Abicicletaelétricaequipara-se à bicicletaparaefeito destaLei

§ 2° - Excetuam-se o limite de velocidade máxima estabelecido naalínea
"d", Inciso Il, desteArtigo, asbicicletaselétricasdestinadasaousoesportivo, quando
emcirculaçãoemestradas, rodoviasouemcompetição, devidamenteautorizadas
peloórgãoouentidadecomcircunscriçãosobreavia, estandolimitadasàvelocidade
máximadepropulsãodomotorde45km/h (quarentaecincoquilômetrosporhora).
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Art. 3° -Asbicicletaselétricas, fabricadasouadaptadas, paracircularem,
devem ser dotadas de:

I - indicadore/ou dispositivolimitadoreletrônicodevelocidade;
Il - campainha;

Ill - sinalização noturnadianteira, traseira, lateralenospedais;
IV-espelhoretrovisordolado esquerdo; e

V -pneus em condiçõesmínimas desegurança.

Parágrafo único - Permite-se a utilização de dispositivo alternativo ao
velocímetro, que indique avelocidade de circulação por meio deaviso sonoro oupor
aplicativoemsmartphone, para cumprimentodaexigênciadedispositivoindicador
develocidadedequetrata oincisoI do caput.

Art. 4° - Asbicicletas elétricas podem ser dotadas demodo de assistência
a pé, função que permite ao condutor ativar a assistência do motor elétrico sem

pedalar, comlimitedevelocidadedeaté6 km/h (seisquilômetrosporhora).

Art. 5º - Nabicicletaelétricaé permitidootransportedeumpassageiro.

Art. 6° - Asbicicletaselétricaspoderãocircularnasvias públicasdo
municípiodeMiranda-MS desdequeobservadasasnormasediretrizesdoCódigode
TrânsitoBrasileiro(CTB), das regulamentaçõesdo ConselhoNacionalde Trânsito
(CONTRAN) e asseguintesregras:

1 - Estar equipadacom os dispositivosobrigatórios de sinalizaçãoe
segurança, conformeestabelecidopeloCódigodeTrânsitoBrasileiro(CTB);

Il -ObedeceràsregrasdecirculaçãoecondutaprevistasnoCTB;
III -RespeitaroslimitesdevelocidadeestabelecidospeloCTB;

IV - Respeitar asinalização detrânsito;

V-Manterumadistânciaseguradosdemaisveículoseciclistas;
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VI-Emviassemcicloviaouciclofaixa, utilizarafaixadadireita, mantendo-
se omais próximo possíveldo meio-fio.

Art. 7º-Asbicicletaselétricasnãoestãosujeitasaregistro, licenciamento
eemplacamento paracirculação nasvias, conformedispostonoArt. 134-A doCTB.

Art. 8º -Osinfratoresestarãosujeitosàsseguintespenalidades:

I - Advertênciaporescrito, paraaprimeirainfração, nostermosdoCTB;
Il - Multa, nostermosdoCTB, emcasodereincidência;

III -Apreensãodabicicletaelétrica, noscasosprevistosnoCTB;
IV-Suspensãododireitodeconduzirbicicletaelétrica, noscasosprevistos

no CTB.

Art. 9° - AfiscalizaçãodocumprimentodasdisposiçõesdestaLeificaráa
cargodaPolíciaMilitarEstadualedoÓrgãodeTrânsitoMunicipal(DEMUTRAN) que
poderãoaplicaraspenalidadesemedidasadministrativasprevistasnoCTB.

Art. 10-EstaLeientraemvigor90(noventa) diasapósasuapublicaçãono
Diário Oficial doMunicípio.

Miranda, 06demaiode2025.
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FÁBIOSANTOSFLORENÇA
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